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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça, Deputada Jaqueline Silva, que designe relator para 

a matéria ou avoque a relatoria. 

Enquanto a Deputada Jaqueline Silva se prepara, quero cumprimentar os 

servidores do SLU e tranquilizá-los aqui. Quero dizer que o Dr. Silvio está aqui firme e 

forte, defendendo os senhores, e que vamos votar o projeto de vocês.  

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

a matéria. 

Parecer 02 - CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir o parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.549/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “altera a Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, que dispõe sobre a organização, a 

composição e as atribuições do Conselho de Saúde do Distrito Federal, em 
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conformidade com o art. 198, III, da Constituição Federal, o art. 7°, VIII, da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990; a Lei federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990; o art. 215 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e as diretrizes da Resolução n° 

333 do Conselho Nacional de Saúde, de 4 de novembro de 2003”. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, com base no art. 63 do 

nosso Regimento Interno, acompanhando a relatoria da comissão anterior, voto pela 

aprovação e admissibilidade da Subemenda nº 6, rejeitando as demais.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.549/2020, em 1º turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Deputado Jorge Vianna, enquanto V.Exa. lê o item nº 184, peço ao Plenário 

que faça a recomposição de quorum. (Pausa.) 

DEPUTADO JORGE VIANNA – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 


